PARECER Nº   1573, DE 2004

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.312, DE 2003


O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado Roberto Engler, “Dá a denominação de ‘Ana Cláudia Lopes Diniz Coelho’ ao Conjunto Habitacional ‘Franca I” da CDHU, Jardim Antonio Petraglia, em Franca”.


A proposição sub examinem esteve em pauta nos dias correspondentes às 1ª à 5ª Sessões Ordinárias, respectivamente de 03 a 10 de Fevereiro de 2004, não tendo na oportunidade recebido emendas ou substitutivos.


A partir da pauta para emendas, o Projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça, sendo designado Relator o nobre Deputado José Bittencourt, o qual apresentou Parecer Favorável à proposição, aprovado pela referida Comissão em 14/04/2004, sendo a seguir encaminhada a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas, com entrada em 15/04/2004, e distribuída a este Relator.


O exame da legalidade e constitucionalidade já foi realizado pela CCJ, cabendo a esta Comissão apenas a análise de mérito.


A presente proposição pretende homenagear uma pessoa que, segundo relata o Nobre autor do Projeto, prestou inestimáveis serviços à comunidade de Franca, especialmente ao fundar a CAMINHAR – Associação das Famílias, Pessoas e Portadores de Paralisia Cerebral de Franca.


A atuação da pessoa que se pretende homenagear com esta iniciativa foi muito além do trabalho assistencial prestado pela entidade por ela fundada, mas alcançou a luta pelos direitos das pessoas portadoras de necessidades especiais, inclusive com a fundamental conquista da prática do Curso de Inclusão do Portador de Necessidades Especiais junto aos professores da rede municipal de ensino.


O trabalho realizado por Ana Cláudia Lopes Diniz Coelho não limitou-se à sua incansável dedicação a esta causa, mas igualmente a aglutinar mais pessoas imbuídas deste mesmo ideal, fazendo com que mesmo com sua ausência, aquela entidade continuasse prestando os serviços que tanto beneficiam as pessoas portadoras de deficiência e necessidades especiais em Franca.


Diante de todo o exposto, opinamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1.312, de 2003, de autoria do nobre Deputado Roberto Engler, que “Dá a denominação de ‘Ana Cláudia Lopes Diniz Coelho’ ao Conjunto Habitacional ‘Franca I” da CDHU, Jardim Antonio Petraglia, em Franca”, ad referendum do Plenário.

a)  Sebastião Arcanjo – Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do  parecer do relator “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 18/11/2004

a) SIMÃO PEDRO – Presidente

ROBERTO ALVES – ROSMARY CORRÊA – ANA DO CARMO – ANA MARTINS
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